
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

CNPJ 17.966.201/0001-40 
Praça Raul Soares nº 126 – Bairro Centro 

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2021 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRAÍ 
 
CONTRATADA: ECS - EMPRESA DE COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA LTDA 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
É objeto do presente a contratação de empresa especializada para implantação de sistema de rastreamento GPS nos 
veículos da frota da prefeitura municipal: 

Item Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 
001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - IMPLANTAÇÃO DE 

SISTEMA DE RASTEAMENTO GPS SOB REGIME DE 
COMODATO.  

SUNTECH UN 804,0000 29,6800 23.862,72 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
O valor total do contrato é de R$23.862,72 (vinte e três mil, oitocentos e sessenta e dois reais e setenta e dois 
centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
O presente contrato vigorará pelo prazo de 12(doze) meses, iniciando-se em 05 de outubro de 2021, encerrando-se 
em 04 de outubro de 2022.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão por conta das seguintes dotações vigentes no 
orçamento 2021: 3.3.90.40.00.2.01.00.04.122.0003.2.0005 – MANUTENÇÃO VEÍCULO GABINETE; 
3.3.90.40.00.2.04.00.12.122.0002.2.0029 – ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
3.3.90.40.00.2.05.00.10.122.0002.2.0039 – MANUTENÇÃO VEÍCULO SAÚDE; 
3.3.90.40.00.2.06.00.15.122.0002.2.0057 – MANUTENÇÃO VEÍCULOS E MÁQUINAS DA OBRAS; 
3.3.90.40.00.2.07.0.20.122.0002.2.0073 – ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE; 3.3.90.40.00.2.14.00.08.122.0002.2.0107 – MANUTENÇÃO VEÍCULO FMAS. 

 
Miraí-MG, 04 de outubro de 2021. 

 
 

____________________________________________ 
ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHÃES 

Prefeito de Miraí 
 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro, que o EXTRATO  DO  CONTRATO Nº 069/2021,  foi publicado por afixação no Quadro de Avisos 
desta Prefeitura DE MIRAÍ, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Por ser verdade, firmo à presente. 
 

Miraí-MG, 04 de outubro de 2021. 
 
 

____________________________________________ 
SEBASTIÃO MARANI DO CARMO PEREIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


